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MUNIC|PIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0í/U20ígPttiA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O1gPP

CoNTRATO N.o 7í 3/20í gPP

o MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ sob n" 13.982.590/0001-47, com sede na paça da Bandeira, no. 230,
centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, sr. MANoEL RUBENS vlcENTE DA cRUz, brasileiro, casado, inscrito no cpF
sob no, í17.756.885-34, e RG no.01564s5250 - ssp/BA, residente de domiciliado à pc Do
BONFIM N"í6, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEp: 46.460-000, doravante
denominado CONTMTANTE e, do outro lado, a empresa, GILVANO DOS SANTOS LIMA
99777177534 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/MF no 32.603.2281000í -
40, estabelecida na FpZ. MATA VERDE, S/N, ZONA RUML, PALMAS DE MONTE ALTO,
BAHIA, CEP: 46.460.000, atraves de seu Sócio-Administrador/Titular, GILVANO DOS
SANTOS LIMA, portador de cédula de identidade na 0774537949 - SSP/BA e CpF ne
997.771.775-34, resldente e domiciliado na FM. MATA VERDE, S/N, ZONA RURAL,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, denominando-se a partir de agora,
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato.de prestação de Serviços para..CONTRATAÇÃo DE EMPRESA E/oU PEsSoA FÍSICA PÀRA sERvIÕo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EX|G|DOS PELO CODTGO DE TRÂNS|TO NAG|ONAL, DESTTNAOO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OC
PALMAS DE ÍtlONTE ALTO", decorrente da homologação da licitaçáo na modelidade de
PREGÃO PRESENCIAL No OO7/20ígPP, pelo Prefeito Municipat em o2to5t2o1g, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificaçôes), e às seguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de servigos pela CONTRATADA para
"CONTRATAçAO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçAO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNIC|PIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição detalhada bem como as obrigaçóes
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7/20í gPP.

ParágraÍo Único. O processo, normas, instruÇóes, assim também a proposta da
CONTRATADA constante na licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No
007/20í 9PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento conlratual independente de
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PRAZOS

§ ío. Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 20í9, com eÍicácia legal após a da
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo início e vencimento
em dia de êxpediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

§ 20. O objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
conlrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condiçóes mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lei 8.666/93, Íirmando-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

MUNtcípto DE pALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: í 3.892.590/ooo t.47
no. 230, Cenko, Palma§ dê Monte Alto-BA, CEP: 46 46G000

Fone: (77) 3662-21í3 - www.palmasdemontôalto.ba.gov br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$
69,832.00 (sessente e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais), cuja despesa correrá pela
seguinte dotaÇáo orçamentária, fixada de acoÍdo com o Edital de licitaçáo PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7l20,I gPP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04. SEcRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDAOE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÁO OO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÁO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250. GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

JurÍdica

FONTES 01 -19-15-04

CLÁUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO

O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestação de serviço mediânte
apresentação de nota Íiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,

sem oreiuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPíTULO lll

sEÇÃo v - DA rNEiEcuÇÃo E DA RESclsÃo Do coNTRATo, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES OIS PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira' de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;

c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;

d) Assumir todos os gastos e despesas que se Íizerem necessários para o
adimplemento das obrigaçôes decorrentes deste contrato;

e) Náo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato,

f) Comunicar à PreÍeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorÍência, sob pena de não

serem considerados;
g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria

Municipal.

h) Manter, durante toda a êxecução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas no PREGÃO PRESENCIAL N' 007/2019PP, do qual resultou o
presente Contrato;

ÍytuNtclpro oE PALMAS DE ÍúoNTE ALTo/BA - cNPJ: 13.892.590/000147
Praça da Bandeira, n' 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 45 460-000
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

'1. Dos veículos: êxigências, fiscalização e vistoria
1.1. Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservaçáo, exigindo-se que:

1.2. Pa'a veículos com capacidade mínima de 2í e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1,3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administraçáo, em ',lO(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução colêtiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorização do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluçóes
Normativas e atenderá as convocaçóes periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administração;

1 .4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a

documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

1.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorizaçâo para

circulação emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte

interior do veículo, em local visível, com inscriçáo da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911997 ,

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom

desempenho das funçôes, de acordo com o disposto no código de Trânsito Brasileiro
e resoluçóes pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulaçáo ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com"insulfilm" para proteçáo das crianças contra a exposição da luz solar;

í.9. Todos os veículos deveráo ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.

2. DOS MOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretarie solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1.1. Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Carleia nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resolução no168/2004/CONTRAN (art 33)' que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibiçáo do certiÍ'icado, e estar em dia com

os cursos de recrclagem;

2.1.3. Certidão Negativa de condenâção criminal, com trânsito em julgado, emitida pela

Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de PALMAS DE

MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;

MUNtclpto DE paLírtAs DE MoNTE aLTotBA - cNPJ: í 3.892.590/000147
Praça da Bandeira, no 230, Centro, Pahas de Monte Alto-BA, CEP: 46 460-000
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Declarcçáo de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se Íizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupçáo voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso conlrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;

f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e
desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a ÍiscalizaÇão;

h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto
esquecido no veiculo;

i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o

Certiíicado do Curso de Direção Defensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

caso se faça necessário para melhor execuçáo dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:

a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçóes e situações
estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula Primeira.

Parágrafo único. É obrigaçáo comum o cumprimento dos prazos avençados nêste
instrumento.

CLÁUSULA SÉIMA. DA FISCALIZAçÃO
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZIMAR DE

OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgão competente da Prefeitura Municipal de PALMAS DE

MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato' dando
conhecimento do fato à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao Íato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsável pelo

acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas serão Íeitos na forma prevista na

iruNrclpro DE paLMAs DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í3.892.590/000í-47
PÍaÇa da Bandeira, no 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP. 46 460-000

. one: (77) 3662-21 13 - www.palmasdemontealto.ba gov.b.

( *l@palmasdemontealto.ba.gov.br

Página 4 de 7



MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A açáo e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaçáo náo eximirá a

Contratada dâ integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestaÇão de
serviços.

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃo
a) Na forma disposta no artigo 72, da lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontrataçáo parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliaçáo prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamentê o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestaçáo de serviço de
transporte escolar Íor executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica

ou física).
CLÁUSULA NONA. DA REVISÃO DE PREÇOS

A revisáo de PREÇOS obedecerá às disposições constantes na Lei Federal no.8.666/93, e
suas alteraçóes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIi'A - DAS SANçOES CONTRATUAIS

Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)

contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaraçáo de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de í0 (dez) dias contados da data
de sua convocaçáo,

ll. O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atreso,
sobre o valor da parte do serviço náo reelizado;

MUNtcÍpto DE PALMAS DE MoNTE ALÍorBA - cNpJ: 13.892.590/000í47
Preça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Montê Alto-BA, CEP: 46.460-000
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MUNICíPIO DE PALII'AS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO
Ainda que recebido em caráter deÍinitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsislam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de í5 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,

§§ 1o e 2o, da Lei Federal N". 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
ha.la conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art.79, inciso ll e § 1o, da Lei
Federal No.8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTMTADA
das estipulações contidas nos Arts. 68 a71 da Lei Federal no. 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.

8.666/93 e suas alterações posteriores.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seia.

E por assim estarem de acordo, e contratados, após lido e achado conforme, as
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para umpartes a seguir firmam o presente

só efeito, na presença das duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza
todos os de direito.

ALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 03 DE JUNHO DE 2019.

MANOEL
PREFEITO DO MUNICIPIO DE P

DA CRUZ
DE MONTE ALTO.BA,

TESTEMUNHAS

GILVANO DOS

ÍúuNtclpto DE PALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: í 3.E92.s90/oool.t7
PÍaça da Bandêira, no. 230, Centro, Palmas de Monte AIto-BA, CEP: 46 460-000

Fone: (77) 3662-2113 - \M w palmasdemontealto ba gov br
cpl@palmasdemontealto ba.gov b.
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4120ígPMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/2O.I9PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 7í 3/20ígPP

Resumo do
objetivo:

"CONTRATAçAO OE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSIO
NACIONAL, DESTINAOO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINo DESTE MUNICíPIo DE PALMAS DE MoNTE ALTo"

Modalidade: Preqão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÁO DO ENSINO MÉDIO

2 235 - GESTÃO DE CRECHES
2,098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2 096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÁO DO PNATE

2 250 - GESTÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00 00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 -19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contÍato: 69,832.00 (sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE 2019

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: GILVANO DOS SANTOS IIMA 997 7 7 17 7 534
GILVANO DOS SANTOS LIMA

MUNrcÍpro oE PALMAS oE MoNTE ALTo/BÂ - cNPJ: í 3.892.s90/000í {7
Praça da Bandeira, no 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46 460-000

Fone: 17713662-2113 - www.palmasdemontealto ba gov bí
cpl@palmasdemonteallo ba gov br
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tNTtNERÁnto: DE: F M. ANTTGA E RoBERIo/MARIMBo/LARANJETRÁ/
MATA VERDE/CAFE SEM TROCO
PARA: SEDE MUNICIPIO

trrAR.!i,|!80

GUANAMBI -'>

VlA LOCAL
(pavimentada)

Distáncia Total: 16.8 km
Pavimentado: 9,1 km
i.,láo Pavimentedo: 7,7 km

I

.t
?l

Ét

TÍüio: LEVANÍA!úENTO GEORREFERENCIÂOo

Obiêlivo: MAPEAMET{TO Do TRANSPORTE ESCOLAR

C@RIEIIAOAE UTM

D^TUtt SIRG^§ 2írX)
T,ERIOUNO CEI{TRÁI.: .' 9,Gí

Rêqlcíêntê: PREFEIÍURA MUNIGIPAL oE PALMAS DE MONTE ALTo

Municlpior PALMAS DE MONTE ALTo - BAHIA

1 i @-(p0 21nTn1AKM do lntineráío: 16,8km



INTINEFúRO: OE: LARAT.UEIRA / FAZENDA CUMBICA/MARIMBO/MATA VERDE/ CAFÉ SEM TROCO
,áorÀ PÀRÂ: sEoE Do MUNtcíPto
\rea/

CUMBICA

?áóçrt:

LAF-ANJEIRA.

MA.TA VERDE

<- MALHADA

VN LOCAL
(paümentada)

SEDE

Distância Total: 27,5 km
Pavimentado: 9,1 km
Não Pavimêntado: 18,4 km

§r,
,,,;4

o""Zn

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rue Humb€Éo dê Cernpc, 801 - CêntÍo _ Guanemu - Bá

€-í i ltldEeílEÍEgirrrlol (á.n _ FsEr(rr) 3rr51-'l§ C€l:(77) gÉ2_l$

C@flOENADA5 UTM

OATUI' SIRGAS 2(U
uERlI)iÁrlO C€NTR I-: 4!i'V\tGr

Tíhrlo: LEVANTAMENTO GEORREFERENCIÂDO

PRErEnn l.tr9,G?|F..5 OE r. 
^lÍoobjetivo: MÂPEAMENTo oo TRANSPORTE ESCOLAR

ReqrereÍíe: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTo

Municípioi PALMÂS DE MONTE ALTo - BAHIA

1 igom 21t1!2o18KM do lntineÍáíô: 27,5O km



f

/áoTãRoBÉRIo/MARIMBo/LAMNJEIRA/
§-v

LARANJEIRA

BOM JARDIM

PINGA FOGO

m
^a
3B
P'
ã<oc
tôeB

pavrmentada)
GUANAMBI -'>

CAFÉ SEM TROCO

Disiáncia Total: 18,5 km
Pavimentado: 9,0 km
Náo Pavimentado: 9,5 km

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rue Hümbqto do CômPo§. 801 - CcBho ' Guaramti _ Ba

ô-Írú hãrgãrrrhlellot,lr.il coÍn _ FoíÉÍz) 3451'1m Cd:rD s962_íSB

CC|oRDENADA§ UTM

DATUH SIRGI'S 2OO
MERIONTlo CEIITRÂL: 49 WGí

Tn',{4 LEVANÍAMENTO GEORREFERENCIADo

REEÍÍ[Ã^ q!;'E il-r^aE r ^l1oobjeiivo: MAPEAMENTO OO TRANSPORTE ESCOLAR

Rêqrerente: PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMAS DE MONTE ALTO

Municipio: PALMAS DE MONTE ALTO - SAHIA

2|12tâ14KM do lntinerário: 18,5 km í :75m

:.:l
sl

rt



D€TRAN . BÂ
CEfiTFICADO DE REGIS,hO E'UCEflCIAMÉNTO DE VEICULO

BA No (}14636Ê5&3S6 BILHETE DE SEGURO DPVAT

ÉSTE É O SEU BILTIEÍE DO SEGURO DPVAÍ
p R r r8 Hf,e8f,AçpEs, LEIA t{o VERSO

a3 co!|DtÇÓÊs GEBÂ|S DE COBÉRÍuRÂ

sww'soguradoÍalidor.@m.br
sÂc oPvaT 08ü, 022 '1204

SEGURADORA LíDER - DPVAT 2
cilPJ 0s.2{s.f,}8 OOO!-04 F

^ag

't!

2!
3!

rPÂÊÍro T Aflxro (B$r !çf Ésl -T-

rrr4sr--tr clü'BP-lTEBIC
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PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
SECRETARI,A DE AI, TTÉIIRAçIO E EIiATçAS

Dhrtrb de TÍlhrb
Prrçs da B|rd.h. - N. Zn ctnüo - PALIAA DE XO|úIE ALTO - BA CEp: aõtto.olro

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N" ALVARA:rNscR!çÃo:í030618

NOME / RAZÃO SOCIAL: GILVANO DOS SANTOS LII'A 99777177534

NOME COMERCIAL / FANTASIA: GILVANo TRANSPoRTES

NATUREZA: Pessoa Jurldica OATA ABERTURA : 1 4lO2Í2O19

c.N.P.J / C.P.F

32.603.278/000í.{0

RUA AVN / TRV: Fez HATA VERDE, SN

ESTADUAL

ENDEREÇO

Cu,,'PLEMENTO: ZONA RURAL

CIDADE: PALMAS DE TONTE ALTO - BA

BAIRRO: NESTE lluNlClPtO

CEP: 46460.{100

TraíEpoíl€ EscolaÍ Muniipal

Trdnspoíle EscdâÍ

HORÁR|O NORMAL: Segunda a sábado de 0600 às 2200

RESTRIÇÓES
Dr'qro sob as penas da lei serem autênticos os documenlos apresentados € verdadêiras as inÍoÍÍnagõês prestadas.

Íio, ao uso do i kJade(s) a
as legislaçóes ambiêntais.
penal e admin das

DATA DE EMISSÃO: 14/OAz019 VALIDADE: 1111212019

Dlretor do Dlvlsâo

DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFAZ

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO

AVÍSO
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER ÂFD(ADO E LUGAR VISíVEL

htts:#www.pslrnasdemontealto.bâ. gov.br/

rffi ililrilHililrHrfl 1iltfl lrffi lllu]flllttulfiuffiü[ffiu!flIlililflilH1ffi HtHril1ffi ffi m \ tl

ATIVIDADES
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Frl. Edn úe loole 56ion OptiN Wdq Hdp

atsz?B3Í b0002630lt,tA I I 9{0 1 905,( ooa Prx Íela )

21/O5/?O19 09 1A
2l /05/2019 Og 126
30/05/2019 09 lE

racao )PRX(

Aber t ura
Etapa. . ,

Ciretranl

Servico SAC GUANAI.IBI
EI{ISSAO AUTORIzAOA (/ INTERFACE'l6a- GUANAMBI ( Local

(Val id Serv : ?l tOSt?@?O
( At ividade Rernunerada: S

a
UF 0 r igem. :

( cPF.. ..... 99777177534
Reglsi ro, 3245274033 < PGU

Nome : GILVÂNo 00S SANToS L IMA

Exame Paico I ogico/San idadê FiB. e Mêntal- 999(CLINICA GENERICA

Consulta Previa : 68040 LE0NAR00 ROORIGUES GARCIA
Servico. 68040 LE0NAR00 RODRIGUES GÂRCIA
Pagamen'to ..., 6E8EEE *r* BAIXA oNLINE +**
Autorizacao Emrssao .. 30904 DIANA MALHEIROS MELO
EÍn issao
Reeínissao. :

En t regue aos Cor re ios. :

Regist ro Entrega CNH. :

plqrlElel I lêll-r Jlll4 sl@lÉlslÍlrl\?l

Prl - Ê E a,)



07 .745,379-49 2s-04-2011

. GILVANO DOS SANÍOS LII'IA

.]OSE DOMINGOS LIMA OOS SANTOS

ARMELINA OOS SANTOS LIMA

PALMÀS DE MONTE ALÍO BA 12-08-1973

C.CAS. CM PALMAS DE MONIE ALTO BA OS
SEDE LV 00014 FL 134 RT 0003401



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'23968522019

A Polícia Federal CERTIFICA, após pes_quisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, quc até a presente data, NAO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito cm julgado+ em nome de GILYÀNO DOS SAIITOS LIMA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de JOSE DOMINGUES LIMA DOS SANTOS e
ARMELINA DOS SANTOS LIMA, nascido(a) aos 12108/1973, nanral de PALMAS DE
MONTE ALTO/BA, documcnto de identíficação 7745397 SSP/BA, CPF 997.771.775-34.

Observeções:

l) tceÍtidão expedida nos termos do Art. 20, Panágrafo Único do Código de Proccsso Penal. 'Nos atestados dc
antecedentes que lhe forcm solicirados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotaçõEs refçrentcs à
instiuração de inquérito contra os requerentes";
2) Cenidào expedida graruitamente por mcio da Inlemet em çonÍ'ormidadc com a hstrução Normativa n" 005/200E-
DG/PF;

ada na página da Policia Fedcral, no endereço
(http:/ À'ww.pf.gov.bÍ)
5) Esta ccíidão é válida por 90 dias.

Brasílra-DF, 08:57 de l6lO4DO19

[llillililt[
139685210t9



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTMçÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TMNSITO
^dn{dslacaô

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000612459

CeÊifico para os devidos Íins quê:

ARMELINA DOS SANTOS UMA BRASILEIRO

PALMAS DE MONTE ALTO RUA DR TEODULO LINS

s
DEIRÁX.AA

VEICULO MOÍORIZADO DE 2 OU 3 RODÂS, COM OU SEM CÂRRO LATERAL; E VEICUL
O MOTORIZADO UTIUZÂDO NO TRANSPORTE DE PASSÀGETROS, CU]A LOTACÂO EXCE

EXCLUIDO O DO

Informações do Condutor

7745379lSSPlgA 997.77r.775-34

Informações da CNH

Sem observacoes de procêssos. impêdimentos ou suspensao do direlto de dlrlgiÍ.

Até a plescntc data é o quê Gonsta no seu leglstro neste Dêpaltamento.

GUANAMBI, 30 de MAIO de 2019.

llomê
GILVANO DOS SANTOS UMA

Datâ dê l{âsclmcnto
r2l08lL973

sexo
MASCULINO

Pai
JOSE DOMINGUES UMA DOS SANTOS

Bairro
CENTRO

l,lunic
PALM,

rlo
i DE MONTE ALTO

Rê.trlçõ.s iládlcã5:
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PÂLMAS DE MONTE ÂlTO . BÁHIÁ

CONTMTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/201 9PMA

PREGÁO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

GoNTRATO N.o 713/20í9PP

uxlclPlo DE PÂIHAS DE XOI{TE ALTO/BA - C PJ:13.102590/0001{7
Prsçs de Bend€irá, no 230, Centto, Pslmâ6 dê Monte alto-BA. CEP:46 460400' Éone:(77)3662.2113-t5r/s,pdfl::iilHf:ifi:3:YBl

oFJUJ

.9<
€U

q,H

PT
ócooo

'&"

õf

Eç
aÉ
9s
o-õ
<E
<a@g
oà
oqo;ÉaÀ!
9i;

E,ã
Ee

9.a

6.a

u,t À

Resumo do
objetivo:

Modalidade: Prêqão Presencial

Ciédlto da
dêspesa:

UNIOADE
}AMENTÁRIA

04. SECRETARIA OE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LÁZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÁO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 . GESTÃO DO PNAÍE

2.250 - GESTÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL OSÉ

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - outros Serv. de Terceiros - Pessoa

JurÍdica

FONTES 0't -19-15-04

Empênho da
dêspesa: GLOBAL

69,832.00 (sessenta e nove mil, oitocentos c trinta e dois reâis)

31 de Dezembro de 2019

Valor total do
contrato:

vlgência do
contrato:

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE 2OI9

Contratante:
tr,ter',toel nuaÉNs vlcENTE DA CRUZ
PreÍêito

Contratada:
ffitzzssa
GILVANO DOS SANTOS LIMA

Página 7 de 7



PREFEITTJRA IíUNICIPAL DE PALIIAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA - CNPJ: í 3.SA2.5SO/OOOí -42

PRAÇA DA BANDE|FIA, No 23O, CENTRO - CEp 48.48O-OOO
FONE: (77) 3Ê62-2í 1 3 FAX: (i,? ) 3662-2114

PRIMEIRO ADITIVO OO CONTRATO N.O 7í3'20í9PP
PROCESSO ADi'INISTRATIVO NO 014/20í gPMA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, QUE ENTRE SI, FAZEM O
MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA GILVANO DOS SANTOS LIMA
997771775U, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICíP|O OE PALiTAS DE MONTE ALTO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no í 3.982.590/0001-47, com sede
à Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, CEP: 46.460-000,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, de
ora em diante denominada CONTMTANTE, residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro
tado, a Empresa GILVANO DOS SANTOS LIMA 99777177534 pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF no 32.603.2781000í.40, estabelecida na FM. MATA VERDE, S/N, ZOM
RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, atraves de seu Titular, GILVANO
DOS SANTOS LIMA, portador de cédula de identidade ne 0774537949 - SSP/BA e CPF n0

997.771.775-34, residente e domiciliado na FAZ. MATA VERDE, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE

MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, doravante denominada apenas CONTRATADA'
RESOLVEM ADITIVAR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PP NO. 71312O19PP, CEIEbTAdO EM

02 DE MA|O DE 2019, cujo o objeto e a CONTMTAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA

PARA SERVIÇO DE TRÀNSPOÍTTE ESCOLAR EM ÉOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM

TTENS DE SEGUMNÇA EXI6IDOS PELO CÓDlcO DE TRÂNSITO MCIONAL, DESTINADO

AO TRANSpORTE DÓS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE

PALMAS DE MONTE ALTO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal No.8.666/93 (com suas

modificaçóes), bem como a 1O.52O1O2, e às seguintes cláusulas contratuais originais e as abaixo

descritas:

1.1.

2.

2.1.

3.

3.1 .

DA ALTERAÇÃO DO ANEXO II

De acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública, e, com expresso

ACEitE dA CONTRATADA fiCA O ANEXO II dO CONTRATO ADMINISÍRATIVO NO

7131201gPP alterado conforme ANEXO I deste termo aditivo'

DOS VALORES

o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA pelos serviços prestados, objeto_do-presente

contrato, a importânciiR$ 48.071,76 (OUA IENTA E OITO MlL, SETENTA E UM REAIS

E SETENTA E SEIS CENTAVOS), de forma parcelada mediante necessidade e solicitaçáo

Ja Secretaria Municipal solicitanie, conjuntamente com o Poder Executivo Municipal, e

ãfós a efetiva prestação, conferência e iiquidação do mesmo, conforme fixado pelo Edital

de licitaçáo Pregão Presencial No. 007/2019P1 .

DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original'

Palmas de Monte Alto - Bahia, 10 de junho de 2019'

Página I de 3



PREFEITURA MUNIGIPAL DE PALiIAS DE TONTE ALTO
.E^SJ4.D_9 D4 B4H|A - CNPJ: 1s.982.Sso/oo0t _47

o_Bâryi-ElEÀ.-ú"ãàii.êEii-ÃôIb"Ê?"ieláo-ooo
: (77) 3662-2í i 3 FFO(: (77) 3662-2114

Monte Alto
Cruz

Prefeitura Municipal de
Manoel Rubens Vicente

Contratante

Testemunhas:
1.

GILVANO DOS SANTOS LIMA

2.
CPF:

Página 2 de 3
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PÂI,MAS DE MONTE AITO . BAHIA
CO

PREFEITURA IiUNIGTPAL DE PALiIÂS DE ONTE ALTO
ESTADO DA BAHTA - CNPJ: í 3.9a2.59O/O(x) I -42PRAçA oA BANDEIRA, ND 2so, CENTRO - CEp 46.rr6o-Oq,

FONE: (77) 3662-2í't3 FAX: (77) s662-2í1.r

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N.O 713/201gPP
PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 0í/U20í9pMA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7I2O19PP

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, OUE ENTRE SI, FAZEM O
MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA GILVANO DOS SANTOS LIMA
99777177534, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presentê instrumento, as partes, de um lado o MUNIcÍplo DE PALMAS DE MoNTE ALTo,
pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede
à PÍaça da Bandeira, no. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, CEp: 46.460-000,
neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, de
ora em diante denominada CONTMTANTE, residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro
lado, â Empresa GILVANO OOS SANTOS LIMA 99777177534 pessoa iurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF no 32.603.2781000í 40, estabelecida na FAZ. MATA VERDE, S/N, ZONA
RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Titular, GILVANO
DOS SANTOS LIMA, portador de cédula de identidade ne 0774537949 - SSP/BA e CPF ne
997.771.775-34, residente e domiciliado na FAZ. MATA VERDE, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE
MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, doravantê denominada apenas CONTFTATADA,
RESOLVEM ADITIVAR DO CONTMTO ADMINISTRATIVO PP No. 713/2019PP, cetebrado em
02 DE MAIO DE 20'19, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FíS|CA
PARA SERV|ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
|TENS DE SEGURANÇA EX|GIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNS|TO NAC|ONAL, OESTTNADO
AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO OE
PALMAS OE MONTE ALTO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal No.8.666/93 (com suas
modificações), bem como a 10.520102, e às seguintes cláusulas contratuais originais e as abaixo
descritas:

1.

1.1.

2.

2.1.

DA ALTERAçÂO DO ANEXO II

De acordo com a conveniência ê necessidade da Administração Pública, e, com expresso
aceite da CONTRATADA fica o ANEXO ll do CONTRATO ADMINISTRATIVO no
71312O19PP alterado conÍoÍme ANEXO I deste termo aditivo.

DOS VALORES

O CONTRATANTE pagaá à CONTRATADA pelos serviços prestados, objeto do presente
contrato, a importância R$ 48.071,76 (aUARENTA E OITO MlL, SETENTA E UM REAIS
E SETENTA E SEIS CENTAVOS), de forma parcelada mediante necessidade e solicitaçáo
da Secretaria Municipal solicitante, conjuntamente com o Poder Executivo Municipal, e
após a efetiva prestação, confe[ência e liquidação do mesmo, conforme fixado pelo Edital
de licitação Pregáo Prêsencial N'. 007/20í9PP.

3. DA RATIFICAçÃO

3.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto - Bahia, í 0 de iunho de 2019.
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PAIMAS DE MONTE ÁITO . BAIIIA
CONTMTOS - ADIIIVO DE CONTRÁTO

PREFEITURA TiUNIGIPAL DE PALN'ÂS DE ONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA - CNPJ: í 3-SA2-59O/OOOí -47

PRAÇÂ OA BANDETRA, No 23O, CENTRO - CEP a6-rr6O-OOO
FONE: (77) 3662-2113 FAx: (77) 3ffi2-2114

PreÍeitura Municipal de Palmas de Monte Alto
Manoel Rubêns Vicente da Cruz

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:
1.

CPF:

GILVANO DOS SANTOS LIMA 99777177534
GILVANO DOS SANTOS LIMA

2.
CPF
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PROCESSO ADi,IINTSTRATIVO NO Oí 4/20í 9PMA
PREGÂO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRÂTO N.O 7í3120ígPP

EMPRESA: clLVANo Dos sANTos LtÍrrtA 99777177s34 pessoa jurídica de dtreitoprivado, inscrita no cNpJ/MF no 32.603.278/000.t.40, estaberecida na raz. úÀrÀVenoe,
S/N, ZONA RUML, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, CEp: 46.460.000.

ssoA FístcA pARA sERVtÇo DE
coNSERVAÇÃo, coM rreús oe
SITO NACIONAL, DESTINADO AO

PALMAS DE MoNTE ALTo BLtcA DE ENStNo DESTE MuNtclpto DE

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTREo muNrcípro DE pALMAs DE MoNTE alro e À
EMPRESA GILVANO DOS SANTOS LIMA
997t2117s34, poR AcRÉsctMo oE DorAcÃo
coNSTANTE Do oRÇAMENTo pAna o exenc[cto
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

í.1. os recursos necessários à cobertura das despesas rerativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classiÍ'icações orçamentárias

MUNIC|PIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo, ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

uNtDAoE oRçAMENTÁR|A 04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, OESPORTO E
LÂZER

PROJETO'ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA OINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÀo Do ENstNo MÉDto

2,235 - GESTÁO DE CRECHES
2.098 - GEsTÃo Do ENSINo BÁSIco

2.096 - GESTÃo Do FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÀO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA - 
3§9 33 O0 00 Passagens e Dêspesas com Locomoçâo

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa Juridica

FONTES 01 -19-15-04-22

2.í. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contreto original.

Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

MuNtcÍpto DE pALMAs DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í 3.892.5901000í {7
Praça da Bandeira. no.23O, Centro, palmas de Monte Atto-BA, CEp; 46.,í6GOOO

Fone: (77) 3662_2í í 3 _ rrvrryv.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmasdemonteaIo. be.gov.br
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INTINERÁRIO: DE: LARAT.UEIRÂ / FAZENDA CUMEICÁ'/MARIMBOA'ATA VERDE/ CAFÉ SEM TROCO
,6orÀ PAM: sEDE oo MUNtclPto
ked

CIJMBICA

LARANJEIRA

MATA VERDE

NAMBI.-->

<- MALHAOA BR{30(pavimentiada) -,-.'-
VA LOCAL

(PavÍ ent'ada)

CAFE SEM
TROCO

SEDE

Diíância Total: 24,73 km
Pavimentedo:9,1 km
Não Pevimêntado: í5,63 km

ql

WE. A
Ír ÍuM slRo^s 2q)

iIERIDiANO ÇERTÊ^L: ,tlir l/\Gr

Íítulo: LEVANTAMENTO GEoRREFERENCIADo
a

PnEFEnR^ rrl,i'E rql^! r,l .l'1oOqáivo: MAPEAIgENTO DO TRANSPORTE ESCOL-AR

Requerenta PREFEITURA MUNIcIPAL DE PALMAS DE Moi\iiE ÂLTo

Munidrio PALMAS DE MONTE AfTo - BAHIA

KM do lnünerário: 24,73 km I :S.mO 21112t2014



PAIMÂS DE MONTE AITO . BAHIÁ

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO, ADMINISTRÂÇÁO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O.I4l2OI gPMA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 713/20í9PP

EMPRESA: GILVANO DOS SANTOS LIMA 99777177534 pessoa jurídica dê direito
privado, inscÍita no CNPJ/MF no 32.603.27810001.40, estabetecida na FAZ. MATA VERDE,
S/N, ZONA RURAL, PALMAS OE MONTE ALTo, BAHIA, cEP: 46.460.000.

OBJETO: CONTMTAÇÃO OE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA SERVICO OE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITEúS OE
SEGUMNÇA EXIGIOOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EÀ,4PRESA GILVANO DOS SANTOS LIMA
99777177534, pOR ACRÉSC|MO DE DOTAÇÃO
CONSTANTE OO ORÇAMENTO PARA O EXERCíCIO
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

1.1. Os recursos nêcessários à coberturâ das despesas relativas à execuçáo das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classiÍicações orçamentárias

UNIOAI)E ORçAMENTÁRIA 04, SECRETARIA OE EDUCAçÃO, CULTURA, DESPORTO E
LAZER

PROJEÍO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRÂMA DINHEIRO OIRETO NA ESCOLA
2,102. GESTÃO OO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO OE CRECHES
2.09E - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 . GESÍÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com LocomoÉo
3390.39.00.00 - Outros Sorv. de Torcei.os - pessoa Jurtdica

FONTES 01-19-15-04-22

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens Vicentê da Cruz
Prêfeito

MUNICÍPIo DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNPJ: í3.E92.590/oooí.ir7
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, palmas d6 Monte Alto-BA, CEp: 46.460-000

Eono: (77) 3662-21.13 - www.palmasdemonteatto.ba.gov br
cpl@palmasdemonloalto.ba. gov.br
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RatiÍicam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAII}TAS DE MONTE ALTO
srbnErnRtn tuut'ttctpAl DE eoucRçÃo, cuLTUM, DESpoRTo E LAZER.

psaça da Bandeira, .o -tlil;J:::,H:T3?IJ";T*o-BA cEp: 46.460-000
Fone: (77 1 3662-2684 - Email : smepma@yahoo.com. br

NOME DO

MOTORISTA
GILVANO DOS SANTOS LIMA pnopRrErÁnro GILVANO DOS SANTOS LIMA

APETIDO APETIDO

CONTÀTO 77 9 9985-4900 CONTATO 77 9 9985-4900
CPF 997.77L.775-34 CPF 997.771.775-34
ESCOTAR!DADE 69 ANO DADOS DO CONTRATO Ne 71312019pp
CNH 03245274033 CNPJ 32.8O3.2781O001-40
CATEGORIA/CNH AD INSC.MUN.:
PrAcA oo vrÍculo GLQ 1A69

TIPO DE VEÍCULO M.BENZ/oF1115 | aruo - rsst/Lgs2 | caeecroaoE DE pASSAGEtRo - 46

TOCATIDADE DA TINHA LARANJETRA/ MARTMBo / MATA VERDE I cAFÉ sEM TRoco
ESCOTA DE DESTINO colÉe to MUNrcrpAL srMpLrcrANo MARTTNS RoRrz - DrsrRrro DE ptNGA FoGo
TURNO MATUTINO

I

COTEGIO MUNICIPAL SOMPTICIANO MATINS RORIZ

ALEX DE JESUS SANTOS

ALEX DJONNY SENA DA SILVA

CAMILLY VICTÓRIA TEIxEIRA coTIA
DAVID MARTITs CorRIv MATA VERDE

EDUARDO ALEXANDRE RAMOS COTRIM

MATOS DOS SANTOS

ELOANE MATOS DOS SANTOS

ELoHA oE enRú.to rvrotrttRlvÃo
EVILLEN SANTOS NOGUEIRA

EZEQUIEL SILVA DOS SANToS

FABIO BRITO SANTOS

TSABELA wonrRlvÃo MENDES

ISADORA.NUNES DE SOUZA

tvrNA RErs e uruenÃes

rrFrEnsoru uorrtrnlvÃo Dos sANTos
JENIFER GABRIELY SENA LOPES

toÃo proRo Dos sANTos DE oLtvEtRA
JULTANA eutvenÃes GoMES

LARISSA SILVA DOS SANTOS

LAYLA JANIELY BRITO SANTOS MATA VERDE

LUrz GUSTAVo MoNTALVÃo r-oprs srlvR CAFÉ SEM TROCO
LUIZ HENRIQUE GOMES DE SOUZA

MARIA vtroRtA eUrrunaÃrs GoMES

LOPES DOS SANTOS

runrÁlta Dos sANTos poRTo

BOBSON EDUARDO DOS SANTOS

THAYNARA NUNES SILVA

e -lHSF,q G-j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PA1IIAS DE MONTE ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTUM, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: í3.982.59010001 - 47
Praça da Bandeira, 30 - Centro - Palmas de Monte Alto-BA CEP: 46.460-000

Foie: (771 3662-2684 - Email : smepma@yahoo.com. br

36 TIAGO SANTOS MOREIRA MATUTINO CAFÉ SEM TROCO

37 VINíCIUS NOGUEIRA DAS NEVES MATUTINO CAFÉ SEM TROCO

38 VIVIANE DE JESUS SANTOS MATUTINO CAFÉ SEM TROCO

39 WESLEY ALMEIDA SANTOS MATUTINO CAFÉ SEM TROCO

\

,r*,nnffirorroNero
Secretáno Mun. de Educaçà0,

Cullura, DesPorlo e Lazer

Decreto No 02 do 01,0112017



PREFEITURA MUNICIPAT DE PAUAS DE MONTE ITLTO
SECRETARTA MUNTCtpAL DE EDUCAÇÃo. CULTUM, DESPoRTo E LAZER.

CNPJ: í3.982.590/000í - 47
Praça da BandeiÍa, 30 - Cêntro - Palmas de Montê Alto-BA CEP: 46.460-000

Fone: (77) 3662-2684 - Email: smepma@yahoo.com.br

NOME DO

MOTôRISTA
GILVANO DOS SANTOS LIMA PROPRIETÁRIO GILVANO DOS SANTOS LIMA

APEI.IDO APETIDO
CONTATO 77 9 9985-4900 CONTATO 77 9 9985-4900
CPF 997.777.775-34 CPF 997.77t.775-34
ESCOLARIDADE 69 ANO DADOS DO CONTRATO Ne 71312079PP
CNH 03245274033 CNPJ 32.803.278l0001-40
CATEGORIA,/CNH AD INSC.MUN.:
PTACA DO VEÍCUTO GLQ 1469
TIPO DE VEÍCUIO' - M.BENZ/OF1115 | ANO- ]Issr/rss2 | cnencroaoe or paislcerno -co

TOCATIDADE DA
TINHA

LARANJEIRA / FAZENDA CUMBICA / MARIMBO / MATA VERDE / CAFÉ SEM TROCO

EscoLA MUNtctpAL MARCELtNo NEVES, EscoLA MUNtclpAL MoNTEtRo Loaero, coLÉe to
MUNtbpAL ELtzÁ TEtxEtRA DE MouRA, coLÉGto rstÀounL arutsto tEtxEtRA E EscoLA
MUNICIPAL CELESTE LARANJEIRA MALHEIROS - SEDE

TURNO VESPERTINO.

ESCOTA MUNICIPAT MARCELINO NEVES

Na ATUNO TURNO LOCALIDÂDE
7 cuuora mvítrA otavlrurtruo srLve VESPERTINO FAZENDA MARIMBO
2 JENTFFER TSABELLA D. MoNTALVÃo VESPERTINO FAZENDA MARIMBO

ESCOTA MUNICIPAT MONTEIRO LOBATO

Ne ALUNO TURNO TOCATIDADE
1 BRENO ROBERT OLIVEIRA SOUZA VESPERTINO CUMBICA
2 LUzTANE MAGALHÃEs DE JEsus VESPERTINO ARROEIRA

cotÉcto MUNtctpAL ELtzA TEtxEtRA DE MouRA

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE
1 RAIANE NOGUEIRA VIANA VESPERTINO cAFÉ sEM TRoco
2 VALDELAN SOUZA SANTOS VESPERTINO cAFÉ sEM TRoco
3 IGOR SOUZA CASTRO VESPERTINO cAFÉ sEM TRoco
4 NATAN NEVES PINTO CASTRO VESPERTINO BOM JARDIM
5 JúLro cÉsAR MoNTALVÃo stLVA VESPERTINO cAFÉ sEM rRoco
6 DIEGO LOPES OA SILVA VESPERTINO MATA VERDE
7 ELZILAN E SANTOS COUTINHO VESPERTINO carÉ seu rnoco
8 LUAN SOUZA SANTOS VESPERTINO cAFÉ sEM TRoco
9 GISLEY DE SOUZA GOMES VESPERTINO MATA VERDE

10 cARtos ANDRÉ DE JEstJs E JEsus VESPERTINO cAFÉ sEM TRoco
11 RUAN VtNtCÍus DE tesus votrrawÃo VESPERTINO cAFÉ sEM TRoco
12 THAMIRES NUNES SILVA VESPERTINO crrÉ se rra rnoôõ
13 BRUNo LopEs MoNTALVÃo VESPERIINO MAIA VERDE
14 BRENo JUNtoR LopEs MoNTALVÃo VESPERTINO MATA VERDE
15 PEDRO HENRIQUE VILAS BOAS VESPERTINO MATA VERDE
16 .,ÚLIO CÉSAR ROCHA DIE SAÀITAI,IA VESPERTINO MATA VEROE
17 wEsLEy FERNANpo GUTMARÃEs stLVA VESPERTINO MATA VERDE
18 DAYARA SILVA PEREIRA VESPERTINO CAFE 5EM TROCO
19 DENIS KAUAN VILAS BOAS VESPERTINO MATA VERDE

ESCOTA DE DESTINO 
'

&:§§

iÉ§
I --=t gs
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PA$IAS DE ITIONTE ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" CULTURA, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: í3.982.59010001 - 47
Praça'da'BanüeÍra, 30 - Centro - Palmas de Monte Alto-BA CEP: 46.460-000

Fone: (771 3662-2684 - Email : smepma@yahoo.com. br

ESCOTA MUN!CIPAt CETESTE TARANJEIRA MATHE!ROS

20 VALQUIRIA DE JESUS DOS ANJOS VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

2t JENIFFER ISABELA VESPERTINO MATA VERDE

22 CLAUDIA LAVINIA VESPERTINO MATA VERDE

23 TAÍs SoÚzA CoSTA VESPERTINO CUMBICA
24 TÂYLA BERATRIZ GUIMARÃES DA sILVA VESPERTINO MATA VERDE

25 ELAINE BEATRIZ DOS SANTOS VESPERTINO CAFÉ SEM TROCo

26 ALEXANDRA SENA DA SILVA VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

27 ALINE DE JESUS ANJOS VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

28 DUCINEIA FERREIRA DOS SANTOS VESPERTINO CAFÉ SEM TRoCo
29 JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

30 GUSTAVO FIUZA DE SOUZA VESPERTINO CAFE SEM TROCO

31 RUAN GABRIEL PEREIRA VESPERTINO CAFE SEM TROCO

32 :THAIANE SOUZA COSTA' VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

33 BRENO ROBERTO OLIVEIRA SOUZA VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

COIÉGIO ESTADUAL ANTSIO TEIXETRA
'tl

Ne ALUNO TURNO TOCATIDADE
1 . BRUNA KEVILLY. MoNTALVÃo RAMoS VESPERTINO CAFE SEM TROCO
2 CLEBSON LOPES NOGUEIRA VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

3 PAULO EDUARDO RODRIGUES

MONTALVÃO
VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

4 PABLO HENRIQUE DE ARAÚJO COTRIM VESPERTINO MATA VERDE

5 JAMrL GOMES VTTAS'.BOAS - VESPERTINO MATA VERDE
6 NAUANE BRIELE VILAS BOAS SANTANA VESPERTINO MATA VERDE
7 TAíS SOUZA COSTA VESPERTINO CUMBICA
8 DANILO DE ARÀÚJO MONTALVÃO VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO
9 WERLEY ALEXAN DRINO SANTOS VESPERTINO MATA VERDE

10 CASSIA MILENA ROCHA DE SANTANA VESPERTINO BOM JARDIM
lL ELTSMAR NUNES ptNTO (ANÍStO TEtXEtRA) VESPERTINO BOM JARDIM

Ne ALUNO TURNO TOCATIDADE
1 ALISON DOS S. COUTINHO VESPERTINO CAFÉ SEM TROCO

,*r*,*No*0,
Secrelário Mun. de Educaçáo,

Cullura, Desporto e Lazer
Decrelo No 02 de 0110112017


